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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jhonatan Anjos – PDT

EMENDA ADITIVA Nº___ AO PROJETO DE LEI Nº 045/2023


Acrescenta ação REALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE ORÇAMENTO PARTICIPATIVO DA INFÂNCIA no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2024.


Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 045/2023 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0140 – Justiça, Cidadania e Acessibilidade

	TÍTULO DA AÇÃO
	REALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE ORÇAMENTO PARTICIPATIVO DA INFÂNCIA

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Realização de consulta popular com crianças para que elas também participem das decisões da cidade. Busca-se, em conjunto com as ideias trazidas pela Urban95, dar voz e poder de decisão aos inegáveis moradores e futuros cidadãos da cidade.

	TIPOLOGIA  
	
	FUNÇÃO  
	Direitos da cidadania

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	SECRETARIA DE GOVERNO
	SUBFUNÇÃO  
	Planejamento e Orçamento

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Material Adquirido
	Unidade
	01
	R$ 600.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	PROGRAMA
	0010 – Cidade Urbanizada

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	3009 - CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E ÁREAS DE LAZER

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	EMPRESA MUN DE MORADIA, URBANIZACAO E SANEAMENTO

	META FINANCEIRA PLDO 2024
	 R$ 10.724.550,71

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 600.000,00



Sala das Sessões, 16 de junho de 2023.


JHONATAN ANJOS
Vereador

JUSTIFICATIVA
		
[bookmark: _GoBack]	O Orçamento Participativo é uma política pública de participação popular que tem o intuito de contribuir para a formação cidadã e o controle popular da gestão pública, enfocando a construção de uma democracia para além da representação política. Tem como principais características o compartilhamento de decisões, recursos, experiências e responsabilidades, sendo marcado pela corresponsabilidade nas decisões sobre a cidade. 
Por vezes o direito à participação e à voz das crianças é relativizado em nossa sociedade que culturalmente tem o adulto como referência e concebe aqueles que se encontram na infância como um ser “vir a ser”, ou seja, que as vontades e expectativas não são suficientemente importantes e dignas de serem ouvidas. 
O Plano Plurianual aprovado e sancionado em 2021 já rompeu com essa visão prevendo em ações e projetos com enfoque no infantil, como a ação 5003 que tem o objetivo de ampliar a oferta de áreas verdes aos cidadãos, especialmente para as crianças da primeira infância. Contudo, entendemos que para além de rotas caminháveis é necessário que essa parte da nossa população seja ouvida e que as crianças consigam, desde pequenas, serem capazes de decidir, nem que no micro, ações a serem implementadas em seus bairros. 
Pelo exposto, justifica-se a presente emenda. 
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